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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de preço para contratação dos serviços de captura, tratamento médico veterinário e 

encaminhamento para adoção de cães e gatos errantes existentes nas unidades do Sesc em 

Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação dos serviços é necessária para a realização do controle de zoonoses visando a 

saúde e o bem-estar dos empregados, terceiros e clientes do Sesc em Minas, além da 

preservação da fauna silvestre local, por meio do tratamento médico veterinário e da redução da 

superpopulação de animais errantes nas dependências da unidade. 

2.2. Ademais, a presente contratação está correlacionada aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS com foco em promover a saúde pública, a proteção dos animais e a 

sustentabilidade ambiental. Destacam-se os seguintes ODS: 

2.2.1. ODS 3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em 

todas as idades. 

2.2.2 ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, 

gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação 

da terra e deter a perda de biodiversidade. 

2.3. A integração entre a contratação e os ODS é essencial para promover um futuro sustentável. 

Ao focar na gestão responsável da população de animais errantes, contribuindo diretamente para 

a promoção da saúde pública e preservação da biodiversidade urbana.  

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2 Sesc Venda Nova: Rua Maria Borboleta, s/n, Leticia, CEP 31.640-120, Belo Horizonte/MG. 

2.3 Sesc Contagem: Rua Padre José Maria Deman, 805, Novo Riacho, CEP 32.280-620, 

Contagem/MG. 

2.4 Sesc Ouro Preto: Rodovia dos Inconfidentes, Km 88, CEP 35.400-000, Ouro Preto/MG. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Linha Temática 01 – Captura e encaminhamento para tratamento médico veterinário 

4.1.1 A captura dos cães e gatos deverá ser realizada em consonância as legislações vigentes, 

por meio de técnica de contenção não traumática, devendo ocorrer de forma passiva com a 

utilização de armadilhas para os cães e gatos de comportamento arisco.  

4.1.2 A captura ativa poderá ser realizada para os animais mais dóceis e sociáveis, podendo ser 

utilizado o cambão ou similares, e mordaça para contenção física, em consonância com as 

metodologias aprovadas pelos órgãos competentes. 
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4.1.3 Os equipamentos utilizados para captura, sistema de aprisionamento das armadilhas, 

técnicas de imobilização e transporte não devem promover sofrimento ou escoriação aos animais 

capturados. Caso seja necessário o uso de medicamentos tranquilizantes para a captura dos 

animais, eles deverão ser ministrados pelo médico veterinário. O processo de captura e 

encaminhamento dos animais, bem como os insumos utilizados, deverá ser autorizado pelos 

órgãos reguladores competentes, se aplicável. 

4.1.4 Os animais capturados deverão ser transportados em veículo apropriado para o resgate 

ou captura, em boas condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de animais no trajeto 

até o local onde receberão os tratamentos veterinários. 

4.1.5 A solicitação de captura ocorrerá sob demanda e será formalizada por e-mail pelo Sesc 

em Minas, devendo os procedimentos serem iniciados em até 03 (três) dias corridos após o 

pedido. A Contratada deverá preencher e assinar um formulário específico para cada captura 

realizada, que deverá conter registro fotográfico do(s) animal(is) (modelo será disponibilizado na 

reunião de kick off). O envio por e-mail do formulário preenchido ao fiscal do contrato é um pré-

requisito para o pagamento desse item. 

4.2 Linha Temática 02 – Tratamento médico veterinário 

4.2.1 O tratamento médico veterinário inclui a realização dos procedimentos de avaliação clínica 

dos animais; realização de testes, exames e cirurgias quando necessário; vacinação; esterilização; 

microchipagem; vermifugação; banho e tosa; internação para tratamento, pós-operatório e 

observação dos animais. 

4.2.2 Os procedimentos a serem realizados em cada animal capturado ocorrerão sob demanda 

e conforme a necessidade de cada indivíduo seguindo os critérios a seguir: 

4.2.2.1 Avaliação clínica do animal e testagem rápida para leishmaniose (cães) e FIV/FELV 

(gatos)  

4.2.2.1.1 Em até 02 dias corridos da entrada do animal na clínica, a Contratada deverá 

proceder com a realização de testes rápidos para leishmaniose (cães), FIV/FELV (gatos) e 

examinar clinicamente o animal. O período em que o animal estiver na clínica para a 

realização dos testes e a avaliação clínica previstos nesse item não será considerado 

como internação.  

4.2.2.1.2 A Contratada deverá apresentar laudo médico devidamente assinado pelo 

responsável técnico descrevendo a situação clínica do animal atendido, os resultados dos 

testes rápidos realizados e parecer justificando sobre a necessidade de se realizar outros 

procedimentos, dentre os listados na tabela abaixo, visando a saúde e controle 

populacional dos animais. 
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Tratamento Médico Veterinário - Procedimentos 

1 Vacinação antirrábica 

2 Vacinação óctupla canina 

3 Vacinação tríplice felina 

4 Exame de baixa complexidade (hemograma) 

5 Cirurgia de esterilização  

6 Microchipagem 

7 Cirurgia ortopédica 

8 Cirurgia tecidos moles/suturas 

9 Cirurgia com exames (alta complexidade) 

10 Internação (todos os custos inclusos) 

11 Vermifugação, banho e tosa 

12 Eutanásia 

 

4.2.2.1.3 A Contratada somente poderá dar prosseguimento à realização dos 

procedimentos recomendados no laudo médico mediante validação e autorização formal 

da área técnica do Sesc e gestão do contrato. 

4.2.2.1.4 Os locais onde serão realizados os atendimentos clínicos necessários para os 

cães e gatos capturados deverão ser equipados e possuir estrutura em consonância ao 

determinado pela Resolução CFMV nº 1275, de 25 de junho de 2019. 

4.2.2.2 Execução dos procedimentos 

4.2.2.2.1 Os procedimentos que forem autorizados ou solicitados pelo Sesc em Minas 

deverão ser realizados por profissional habilitado, de acordo com a legislação vigente, e 

ser registrados diariamente na ficha de evolução clínica, incluindo as informações da 

condição de saúde do animal. 

4.2.2.2.2 O Sesc em Minas se resguarda o direito de visitar a clínica a qualquer tempo 

para acompanhamento dos animais durante a vigência do contrato. 

4.2.2.2.3 A realização de procedimentos de esterilização para controle populacional 

deverá ser realizada sem sofrimento ao animal, sendo que os cuidados pré, trans e pós-

operatório serão de responsabilidade da clínica até o reestabelecimento do animal para o 

seu direcionamento ao abrigo. 

4.2.2.2.4 Caso o animal capturado já possua microchipagem, não é necessário realizar o 

procedimento novamente. 

4.2.2.2.5 Caso seja necessária a internação do animal por um período superior a 05 

(cinco) dias corridos para a realização dos procedimentos, a clínica deverá apresentar a 
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justificativa ao Sesc em Minas emitida pelo Responsável Técnico para análise e 

aprovação, sem a qual as diárias não poderão ser computadas e faturadas. 

4.2.2.2.6 Após a realização de todos os procedimentos necessários e aprovados pelo 

Sesc em Minas, deverá ser emitido um laudo médico por animal, assinado pelo 

responsável técnico, indicando todas as intervenções/procedimentos realizados, 

medicamentos ministrados, uma fotografia atualizada do animal e a confirmação de que 

ele se encontra apto para adoção. A apresentação do laudo médico por animal e a ficha 

de evolução clínica é pré-requisito para o pagamento dos procedimentos realizados nesse 

item. 

4.2.2.3 Procedimentos de Eutanásia 

4.2.2.3.1 Nos casos em que o parecer clínico emitido pelo médico veterinário 

responsável recomendar a eutanásia do animal, a Contratada deverá realizar os 

procedimentos necessários após autorização do Sesc em Minas, observando o disposto 

nas Resoluções CFMV nº 1000, de 11 de maio de 2012, e demais normativos cabíveis.  

4.2.2.3.2 É responsabilidade da Contratada prosseguir com a correta destinação final do 

animal após conclusão da eutanásia e emitir laudo médico registrando a realização do 

procedimento.  

4.3 Linha Temática 03 – Abrigo e encaminhamento para adoção 

4.3.1 A Contratada deverá direcionar para um abrigo temporário adequado todos os animais 

aptos para adoção, segundo o diagnóstico do tratamento médico veterinário. 

4.3.2 A saída do animal do local responsável por prestar os serviços veterinários e sua entrada 

no abrigo deverão ser aprovadas pela Contratante e comprovadas pela assinatura em um 

protocolo de registro da retirada do animal pelo responsável do abrigo. 

4.3.3 O local de abrigo dos animais recolhidos na unidade do Sesc em Minas deverá operar de 

acordo com a legislação vigente, apresentar boas condições de higiene, ventilação e iluminação, 

espaço compatível com o número e espécie de indivíduos abrigados. Os animais deverão receber 

alimento e hidratação em qualidade e quantidade necessárias e serem acompanhados por 

profissionais responsáveis pela garantia de sua saúde e bem-estar. 

4.3.4 Os animais deverão ser abrigados por um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

Durante esse período, o abrigo é responsável por garantir a segurança e o bem-estar dos animais.  

4.3.5 O Sesc em Minas se resguarda o direito de solicitar a devolução do animal antes do prazo 

dos 30 (trinta) dias a qualquer momento. Neste caso, a Contratada deverá realizar a devolução do 

animal conforme especificações do item 4.4 Linha Temática 04 – Devolução do animal à unidade 

Sesc em Minas, num prazo de até 48 horas após a solicitação. 
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4.3.6 O Sesc em Minas poderá visitar o abrigo para atestar as condições de alojamento dos 

animais a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

4.3.7 No decorrer do período dos 30 (trinta) dias, a Contratada deverá divulgar anúncios de 

adoção semanalmente em sítios eletrônicos específicos de adoção e apoio a animais, o que 

deverá ser evidenciado por e-mail ao fiscal do contrato. Deverá também pesquisar por feiras de 

adoção que estejam sendo promovidas e realizar parcerias, sempre que possível, e inserir a 

participação dos animais capturados. 

4.3.8 Os adotantes interessados deverão preencher o Termo de Adoção e Guarda Responsável 

conforme modelo em anexo, assumindo todos os cuidados necessários que garantam a sua saúde 

e bem-estar, observando ainda as exigências determinadas em lei para tutores sobre o cuidado 

com os animais. É responsabilidade do adotante realizar o transporte do animal adotado até o seu 

lar definitivo. 

4.3.9 O Termo de Adoção (Anexo I) preenchido pelo adotante fará parte da documentação do 

animal e deverá ser entregue ao Sesc em Minas para arquivo após a adoção. 

4.3.10 O envio do Termo de Adoção é pré-requisito para pagamento das diárias correspondentes 

a essa linha temática; ou o registro por e-mail da necessidade de devolução do animal à unidade 

Sesc de origem após transcorridos os 30 (trinta) dias corridos; ou a apresentação do formulário e a 

entrega do relatório previstos nos itens 4.4.3 da Linha Temática 04 – Devolução do animal à 

unidade Sesc em Minas, caso o Sesc solicite a devolução do animal antes dos 30 (trinta) dias. 

 

 

4.4 Linha Temática 04 – Devolução do animal à unidade Sesc em Minas 

4.4.1 Imediatamente após os 30 (trinta) dias ou no tempo de permanência do animal no abrigo, 

caso não tenha sido efetivada a adoção, o animal deverá ser devolvido à unidade do Sesc em 

Minas onde foi recolhido, sendo de responsabilidade da Contratada realizar o transporte do 

animal, que deverá ser recebido pelo fiscal do contrato.  

4.4.2 O Sesc em Minas não assumirá os custos com a estadia e cuidado dos animais após 

transcorridos os 30 (trinta) dias de abrigo, cabendo à Contratada assumir o ônus com tais 

despesas caso não consiga fazer a devolução do animal à unidade imediatamente após esse 

período. 

4.4.3 A devolução deverá ser agendada com a área técnica e fiscalização do contrato e no 

momento da entrega do animal, deverá ser preenchido o formulário específico para este fim, 

disponível na unidade. A contratada deverá entregar um relatório em até 05 dias corridos após a 

entrega do animal na unidade contendo os dados sobre seu comportamento, bem como seu 
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cartão de vacinação, atestado de saúde e número do microchip. O preenchimento do formulário e 

a entrega do relatório e documentos supracitados é pré-requisito para o pagamento do item. 

4.5 Responsável Técnico 

4.5.1 A Contratada deverá contar com Responsável Técnico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária que responderá pela execução dos serviços descritos 

nessa contratação, conforme previsto na Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.2 Observar fielmente o presente termo de referência e executar com qualidade e regularidade 

todo serviço de acordo com as especificações e exigências descritas, devendo arcar com todas as 

despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto de contratação; 

4.3 Viabilizar e fornecer todos os recursos necessários à completa execução dos serviços 

previstos, incluindo, mas não se limitando, a mão-de-obra especializada, veículos, combustível, 

ferramentas, mão-de-obra especializada, equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI’s e 

EPC’s) e outros necessários;  

4.4 Manter sempre atualizado o quadro de funcionários, devidamente uniformizado e identificado, 

e se necessário, substituí-lo imediatamente após a solicitação da unidade em caso de atos, 

comportamentos e ou postura inadequados com a política do Sesc em Minas;  

4.5 Não será liberado o acesso a funcionários que não estejam previamente autorizados na 

portaria das unidades ou que não estejam com as documentações trabalhistas e de segurança do 

trabalho em dia. As substituições de colaboradores devem ser devidamente regularizadas junto ao 

Sesmt do Sesc em Minas e somente após a devida liberação as trocas poderão ser efetuadas.  

4.6 Manter em dia todas as obrigações legais, trabalhistas, de saúde e segurança, sanitaristas e 

ambientais durante a vigência do contrato, comunicando imediatamente às unidades quaisquer 

alterações e observando a data de validade de todos os documentos;  

4.7 Observar e executar os serviços em consonância com as legislações vigentes em esfera 

municipal, estadual e federal, mas não se limitando a Lei Federal n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 

1998 e Lei Estadual nº 22231 de 20 de julho de 2016; 

4.8 Adequar os seus procedimentos para atendimento pleno das legislações vigentes, em caso 

de revisões e ou alterações das metodologias e ou normas regulamentadoras; 

4.9 Cumprir as normas de segurança (uso de EPI’s, EPC’s entre outros) e manter procedimentos 

adequados e compatíveis com o objeto contratado;  

4.10 A Contratada deverá dar suporte técnico ao Sesc em Minas, sem nenhum ônus a parte, 

durante toda a execução dos trabalhos e período de vigência do contrato, prestando todo e 

qualquer esclarecimento solicitado; 
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4.11 Auxiliar e acompanhar o fiscal do contrato (quando solicitado) em reuniões, “prestação de 

contas” / justificativas aos usuários e ou órgãos fiscalizadores e regulamentadores, quanto ao 

controle e manejo dos animais errantes; 

4.12 Arcar com todas as despesas com encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de 

quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do contrato, inclusive: mão de obra, 

equipamento (s), ferramentas, veículo (s), alimentação, hospedagem, pedágios e insumos;  

4.13 Utilizar ferramentas, equipamentos, automóveis, maquinário compatíveis com as 

características das unidades do Sesc em Minas, considerando as condições de acesso até os 

locais onde os serviços serão executados; 

4.14 A Contratada deverá responsabilizar-se pela reparação de todos os serviços nos quais se 

constatem falhas e quaisquer outras irregularidades, por sua única e exclusiva responsabilidade;  

4.15 Informar formalmente a Contratante a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que 

possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, bem como, proposta para mitigar os impactos;  

4.16 Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos, provenientes de suas 

atividades, em equipamentos e instalações existentes no imóvel e adjacências das unidades, bem 

como a empregados, clientes e demais pessoas presentes nas unidades, e também animais 

silvestres ou domésticos; 

4.17 Manter sigilo quanto às informações obtidas em razão da prestação dos serviços; 

4.18 A Contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 

de habilitações exigidas no processo da contratação, comunicando imediatamente à Contratante 

quaisquer alterações e observando a data de validade de todos os documentos;  

4.19 O Sesc em Minas paralisará ou interdirá, total ou parcialmente, a frente de serviços, sempre 

que ficar caracterizada uma situação de risco iminente à saúde e/ou integridade física do 

trabalhador ou de outrem, sendo que os custos adicionais resultantes da aplicação destas 

paralisações são de inteira responsabilidade e ônus da Contratada e não eximem a mesma das 

obrigações e penalidades contratuais. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2 Disponibilizar o acesso às unidades do Sesc em Minas onde os serviços serão realizados;  

5.3 Manifestar-se sobre solicitações, reivindicações, cronogramas e outras atividades 

desenvolvidas pela Contratada de forma que não prejudique a execução do objeto;  

5.4 Validar os serviços prestados e autorizar a ordem de pagamento;  

5.5 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços prestados;  

5.6 Acompanhar, por meio do fiscal de contrato designado pelo Sesc em Minas, a execução do 

objeto da presente contratação.  
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5. DIRETRIZES DA SEGURANÇA DO TRABALHO  

6.2 A Contratada deve cumprir as exigências da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, as 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela portaria n.º 3.214/78 e suas alterações, e as 

demais legislações vigentes nos âmbitos federal, estadual e municipal e as diretrizes 

estabelecidas pela Contratante sobre Segurança, Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e 

Qualidade, sob pena da aplicação das penalidades previstas; 

6.3 Antes do início das atividades a Contratada deverá apresentar a relação de documentos de 

segurança e saúde ocupacional que serão solicitadas pela Contratante para mobilização Sesmt;  

6.4 O Anexo III – Check List De Entrega De Documentos Empresa Contratada apresenta a 

relação de documentos que deverão ser apresentados pela Contratada na etapa de mobilização, 

antes do início das atividades; 

6.5 O Sesc em Minas se resguarda no direito de inspecionar os EPI (s) e EPC (s) antes e durante 

a execução das atividades, e caso sejam constatadas irregularidades que gerem riscos a 

integridade dos profissionais que executam o serviço (qualidade do material ou incompatibilidade 

com a atividade), a Contratada deverá interromper as atividades até que o desvio/risco seja 

eliminado, assumindo todos os custos, incluindo os provenientes da interrupção do serviço. 

6. REUNIÂO DE KICK OFF E CRONOGRAMA  

7.2 Reunião de kick off: ocorrerá de forma presencial no Edifício Sede ou por meio de 

plataformas virtuais e será agendada pelo Sesc em Minas após a assinatura do contrato, para 

alinhamentos das questões contratuais e técnicas, execução dos serviços e entrega de 

documentos. 

7.2.2 Endereço Edifício Sede: Rua dos Tupinambás, 956, Centro, CEP 30.120-906, Belo 

Horizonte/MG. 

7.2.3 Necessária a participação nessa reunião do responsável técnico e o preposto do contrato; 

7.3 A empresa deverá estar habilitada e integrada pelo Sesmt para iniciar a execução dos 

serviços em até 30 (trinta) dias corridos após a reunião de kick off.  

7.4 Compreende a etapa de habilitação e integração: entrega da completa e correta 

documentação pertinente à Segurança do Trabalho, análise da documentação (que é realizada em 

até 05 dias úteis após a entrega) e reunião de Integração (com duração aproximada de 01 hora, 

podendo ser realizada por meio de plataformas virtuais). 

7.5 A empresa será considerada mobilizada e apta a iniciar suas atividades, somente após a 

aprovação de toda a documentação pelo Sesmt do Sesc em Minas e participação no treinamento 

de integração pelos empregados da Contratada. 

7.6 Cronograma de Atividades: a Contratada terá os prazos descritos na tabela a seguir para 

execução das atividades: 
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Serviço Prazo de Execução Pré-requisito para pagamento 

Linha Temática 01 – Captura e 

encaminhamento para 

tratamento médico veterinário 

Serviço deve ser iniciado em até 03 

(três) dias corridos após a 

solicitação da Contratante. 

Envio do formulário de registro de 

captura e encaminhamento 

conforme item 4.1.5 do termo de 

referência. 

Linha Temática 02 – 

Tratamento Médico Veterinário 

A avaliação clínica do animal e a 

testagem rápida para leishmaniose 

(cães), FIV/FELV (gatos) deverão 

ocorrer em até 02 dias corridos a 

contar da data de entrada do 

animal na clínica. 

O prazo de execução dos demais 

procedimentos dependerá da 

avaliação clínica do animal. 

Envio do laudo médico e da ficha de 

evolução clínica indicando todos os 

procedimentos realizados, conforme 

item 4.2.2.2.6 do termo de 

referência. 

Linha Temática 03 – Abrigo e 

encaminhamento para adoção 

Em até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data do 

protocolo de registro da retirada do 

animal da clínica pelo responsável 

do abrigo. 

Envio do Termo de Adoção e 

Guarda Responsável, pela qual 

serão computadas as diárias do 

animal do abrigo; ou o registro por 

e-mail da necessidade de 

devolução do animal à unidade de 

origem após transcorridos os 30 

(trinta) dias; ou e-mail do Sesc 

solicitando a devolução do animal 

antes do prazo dos 30 (trinta) dias, 

conforme item 4.3.10. 

Linha Temática 04 - Devolução 

do animal à unidade Sesc em 

Minas 

Imediatamente após transcorridos 

os 30 (trinta) dias de estadia no 

abrigo; ou imediatamente após o 

tempo de permanência do animal 

caso não seja cumprido o prazo 

total de 30 (trinta) dias. 

Envio do formulário de registro de 

devolução e relatório contendo os 

dados do animal, conforme item 

4.4.3 do termo de referência. 

7. VISITA TÉCNICA  
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8.2 A realização de visita técnica prévia às unidades para conhecimento dos locais de execução 

dos serviços, averiguações e compreensão das especificações técnicas e quantitativos é 

facultativa. A empresa deve agendar previamente por meio do e-mail 

meioambiente@sescmg.com.br ou telefone (31) 3279-1533/1559. 

8.3 A Contratada não poderá alegar, sob qualquer pretexto, que desconhecia as condições para 

correta execução dos serviços descritos nesse Termo de Referência, bem como, o regime de 

trabalho do local em que os serviços contratados serão executados, sendo obrigatória a execução 

dos serviços previstos em contrato no prazo estabelecido e o cumprimento de todos os itens 

relacionados no presente Termo de Referência. 

8. SUBCONTRATAÇÃO  

9.2 A Contratada não poderá subcontratar todo o objeto desta licitação. 

9.3 Considera-se, desde já, prévia e expressamente autorizada a subcontratação dos serviços 

previstos na Linha Temática 03 – Abrigo e encaminhamento para adoção; 

9.4 Havendo a necessidade de subcontratação, esta deve ser autorizada pelo Contratante, desde 

que sua viabilidade e vantajosidade sejam demonstradas pela Contratada, sendo vedada a 

subcontratação com licitante que tenha participado do procedimento licitatório; 

9.5 Em sendo a subcontratação autorizada pelo Contratante, a responsabilidade da Contratada 

será mantida perante aquele;  

9.6 A Contratada deverá garantir que a subcontratada mantenha, todas as condições de 

habilitações exigidas no processo de contratação. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.2 A proponente deverá indicar o valor unitário e total para os itens relacionados no modelo de 

proposta anexo a este termo de referência. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.2 A emissão de nota fiscal para pagamento dos serviços realizados somente será autorizada 

pelo fiscal do contrato após análise e aprovação do serviço. 

11.3 Os valores correspondentes a cada etapa descrita no modelo de proposta serão pagos 

mediante a conclusão do serviço correspondente e de acordo com o quantitativo e atividades 

efetivamente executadas, sendo considerado o valor unitário de cada item. 

11.4 A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal para 

pagamento dos serviços realizados conforme procedimentos e exigências do Sesc em Minas no 

tocante à data de emissão, prazo para pagamento e demais informações pertinentes: 
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11.5 As notas fiscais deverão ser emitidas no CNPJ da unidade correspondente à prestação do 

serviço. 

11.6 Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de 

serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º.  

11.7 O pagamento dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 

fiscal. 

11.7.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05, serão pagas no próximo dia 25; 

11.7.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

11.7.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

11.8 O pagamento ocorrerá exclusivamente por meio de crédito bancário.  

11.9 Os dados bancários para pagamento deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e sendo 

da mesma titularidade da Contratada. 

11.10 A nota fiscal deverá ser enviada juntamente com sua versão xml. correspondente, além 

das Certidões Negativas de Débitos (CND) na validade, em esfera municipal e federal, e Certidão 

de Regularidade Fiscal (CRF). 

11.11 A nota fiscal deverá ser encaminhada para os e-mails que serão informados pelo Sesc. 

11.12 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

11.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.2 O critério de julgamento será menor preço por lote. 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A ata de registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por prazo máximo permitido pela Resolução Sesc nº 

1.593/2024. 

13. REAJUSTE 

15.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do 

pedido, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), ou outro indexador que venha a substituí-lo, observado o prazo mínimo de 12 (doze) 

meses contados da data da apresentação da proposta ou do último reajuste. 
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15.2. Além do previsto no item anterior, os valores poderão ser alterados para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição 

para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses legais, em que sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE HABILITAÇÃO  

15.2 Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária competente1; 

15.3 Comprovante do registro da empresa no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem 

como do Responsável Técnico da empresa contratada2; 

16.2.1.O responsável técnico deverá demonstrar vínculo com a proponente, mediante 

apresentação de ato constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social em vigor, e/ou ato de 

nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente; ou 

empregado, mediante apresentação do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação do Serviço; ou possuir contrato de 

prestação de serviços, firmado entre as partes; ou através de declaração na qual o profissional 

autoriza a inclusão de seu nome para fim de participação no processo de contratação, sendo que 

esta declaração deverá ser assinada pelo respectivo profissional; ou comprovação da 

disponibilidade do profissional mediante contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista 

e regido pela legislação civil; ou declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

15.4 Toda documentação deverá estar dentro do prazo de validade e de acordo com as 

especificações cabíveis para os serviços ora contratados. 

15. FISCALIZAÇÃO  

16.2 Sem prejuízo ou dispensa de obrigações, o Sesc em Minas exercerá ampla supervisão, 

controle de fiscalização sobre a execução do contrato, por meio de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1 Exigência em consonância a Instrução Normativa IN nº 66 de 1º de setembro de 2020, visto atividade estar listada no Anexo III da referida 

legislação. 
2 Exigência em consonância as Leis nº 6.938 de 31 agosto de 1981 e nº 5.517 de 23 de outubro de 1968 e Resolução nº 1041 de 13 de 

dezembro de 2013 do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
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17.2 A empresa interessada em participar desta contratação, deverá informar em sua proposta 

comercial que está de acordo com todas as especificações do presente termo de referência; 

17.3 Definida as especificações técnicas e demais condições descritas, fica o presente Termo de 

Referência válido para a dos serviços de captura, tratamento médico veterinário e 

encaminhamento para adoção de cães e gatos errantes existentes nas unidades do Sesc em 

Minas. 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  

18.2  Fabíola Cristina da Cunha 

18.3  Jennifer Ferreira Silva Balena 

18. GESTOR DO CONTRATO  

19.2 Coordenador de Meio Ambiente. 

 

 
 

                                                                                      

 


